
 

CONVOCATÓRIA 

    N.º 2/25-26 

                                                                         Data: 2026.01.08 

 

ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE VILA REAL                afvr.pt 

SELEÇÃO DISTRITAL DE FUTEBOL MASCULINO SUB-12 
 

ESTÁGIO DE PREPARAÇÃO Nº2 – OBSERVAÇÃO Nº2 

14 jan 2026 / Complexo Desportivo - Vila Pouca de Aguiar 

(20:00h às 21:30h, Concentração:19:15h) 
 

 

 

Para conhecimento dos Sócios Ordinários, Clubes e demais interessados, divulga-se os/as Jogadores/as 

Convocados/as para o/s Estágio/s em Referência:  

ABAMBRES SC ----- (1) Tomás Teixeira Sanches 

ADC ESCOLA DIOGO 
CÃO 

----- (5) 
Eduardo Bessa, Lucas Cabrimol (GR), Lucas Carvalho (GR), 
Luís Pires e Martim Gonçalves, 

ADE GERAÇÃO DE 
TALENTOS 

----- (7) 
Bruno Lopes (GR), David Gonçalves, Francisco Araújo, Gabriel Sá, 
Gabriel Alves, Gonçalo Varandas e Gustavo Sarmento (GR) 

FC LORDELO ----- (1) Marcos Enes (GR) 

GD CHAVES ----- (6) 
Miguel Alves, Rafael Teixeira, Rodrigo Fernandes, Salvador Rocha, Theo 
Martins e Vitor Rodrigues 

GD RIBEIRA PENA ----- (4) Rodrigo Pacheco, Pedro Costa, João Gomes e Afonso Gonçalves 

GD VALPAÇOS ----- (1) Santiago Costa 

MONDINENSE FC ----- (4) Diego Silva, Duarte Roque, José Teixeira, e Tomás Martins 

SC MESÃO FRIO ----- (2) Mateus Fonseca e Rodrigo Oliveira 

SC RÉGUA ----- (4) Pedro Guedes, Simão Martins, Tiago Monteiro e José Seixas 

SC VILA REAL ----- (4) Lucas Martins, Pedro Pereira, Martim Rodrigues e Santiago Silva 

VIDAGO FC ----- (2) David Parada e Lucas Ribeiro 

   

NOTAS: 

1. Os/as Jogadores/as Convocados/as para o/s Estágio/s em Referência, devem comparecer no dia 14 jan 2026 (4ªfeira), 

pelas 19h15, no Complexo Desportivo - Vila Pouca de Aguiar, munidos de equipamento de treino, cartão de cidadão, 

chuteiras, t-shirt, calções e caneleiras sendo dispensados após o estágio. 
 

2. Se, por alguma razão, os/as jogadores/as convocados/as não possa(m) comparecer, solicita-se o contacto prévio com o 

Diretor Técnico - Alexandre Aleixo (917184759) até 24 horas de antecedência em relação ao estágio. 
 

3. As faltas injustificadas serão punidas consoante os termos do Regulamento Disciplinar da AFVR. Em caso de lesão ou 

doença, a atleta deve apresentar-se para avaliação pelo Gabinete Clínico da AFVR, que confirmará a respetiva justificação. 
 

 

 

 

 

 

Prof. José Manuel Fernandes 
Departamento Técnico 

 

 

 

Alexandre Aleixo 
Diretor Técnico 


